Lei nº 2.950/92
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE EVANGÉLICA EM ASSISTÊNCIOA SOCIAL - ABEAS.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica declarada e reconhecida de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE EVANGÉLICA EM ASSISTÊNCIOA SOCIAL – ABEAS, sociedade civil, sem fins lucrativos, com duração indeterminada.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas,27 de março de 1992.
Antonio do Vale Ramos - Prefeito Municipal
